
Lei federal nº 11.788, de 25 de setembro de 2008;

Decreto estadual nº 9.496, de 14 de agosto de 2019.

Art. 2º - O estágio a que se refere este decreto é o ato educativo
escolar supervisionado, desenvolvido no ambiente de trabalho,
visando à preparação do estudante-estagiário para o trabalho
produtivo e a sua formação social e cultural, mediante o
desempenho cumulativo de atividades escolares com o trabalho
profissionalizante, sob responsabilidade e coordenação da
instituição de ensino, com supervisão da parte concedente.

}

Regulamentação do Estágio



Regulamentação do Estágio
Modalidade de estágio não obrigatório, conforme definição 

do § 2º do art. 2º da Lei Federal n° 11.788/2008.

Carga horária: 20 (vinte) horas semanais.

Horário: 08 h às 12 h ou 14 h às 18 h, preferencialmente.

Não cria vínculo empregatício de qualquer natureza com o 
Estado de Goiás.

Não haverá remoção de um órgão ou entidade do Poder 
Executivo para outro.

Apenas um contrato de estágio por estudante-estagiário com 
a Administração Pública Estadual.

Seguro para estudantes estagiários contra acidentes 
pessoais: contratação pela SEAD para as vagas por processo 
seletivo.



Deveres dos Estagiários
Cumprir, com todo empenho e interesse, toda 

a programação estabelecida para a realização 
do estágio.

Guardar sigilo sobre informações, assuntos, 
fatos e documentos de que tiver conhecimento 
em decorrência do estágio.

Desempenhar outras tarefas que lhe forem 
cometidas, compatíveis com sua condição de 
estagiário.

Colher a assinatura da Instituição de Ensino no
Termo de Compromisso.

Elaborar, junto com o supervisor de estágio, o 
Plano de Atividades.



Deveres dos Estagiários

Realizar sua autoavaliação.

Entregar a documentação de 
acompanhamento do seu estágio à 
Instituição de Ensino.

Comunicar à Concedente a conclusão, 
o abandono, a interrupção do curso, 
bem como eventual mudança de curso 
ou instituição de ensino

Cumprir as normas legais e 
regulamentares aplicáveis ao estágio.



Benefícios aos Estagiários

● Bolsa estágio, no valor de R$ 1.000,00 mensais.

● Auxílio-transporte, no valor de R$ 100,00 mensais*.

● Seguro contra acidentes pessoais, contendo as 
seguintes coberturas:
− Morte acidental: R$ 10.000,00;
− Invalidez permanente total ou parcial por acidente: 

até R$ 10.000,00;
− Despesas médico-hospitalares e odontológicas: 

até R$ 2.000,00.

*O Auxílio-transporte será pago no mês subsequente ao da realização do 
estágio, descontados os valores correspondentes aos dias de ausência do 
estagiário, justificada ou não, e não será devido durante o recesso.



Benefícios aos Estagiários

● Recesso remunerado:

− 30 (trinta) dias, sempre que o período de duração do estágio
for igual ou superior a 1 (um) ano, durante a vigência do
Termo de Compromisso.

− Proporcional, quando o estágio tiver duração inferior a 1
(um) ano.

− Usufruído preferencialmente durante as férias escolares.

− Pode ser fracionado , em até 3 (três) períodos, não inferiores
a 10 (dez) dias consecutivos, quando houver interesse da
Administração Pública e do estudante-estagiário.

− No caso de cessação do estágio, se não usufruído, estará
sujeito à indenização proporcional.



● Ausências justificáveis (remuneradas):

− Até 5 (cinco) dias mensais, por motivo de doença*. 

− 8 (oito) dias consecutivos em razão de falecimento do 
cônjuge, companheiro, pais, madrasta ou padrasto, 
filhos, enteados, menor sob guarda ou tutela e irmãos.

− Pelo dobro dos dias de convocação, em virtude de 
requisição da Justiça Eleitoral durante os períodos de 
eleição.

− 1 (um) dia, por motivo de apresentação para 
alistamento militar e seleção para o serviço militar.

− 1 (um) dia no ano, para doação de sangue.

Benefícios aos Estagiários



● Redução de jornada:**

− Metade da carga horária, nos períodos 
de avaliação, quando a Instituição de 
Ensino adotar verificações de 
aprendizagens periódicas ou finais*.

Benefícios aos Estagiários

**O estudante-estagiário deverá apresentar documento
oficial da instituição de ensino que comprove o calendário de
avaliações.

● Ausências justificáveis (não remuneradas):*

− Por doença do estagiário, com atestados 
médicos superiores a 5 dias. 

− Participação em outras atividades 
acadêmicas, devidamente comprovadas.

*Não serão computadas como abandono de estágio.



Documentos do Estágio

● Termo de Compromisso de Estágio.
● Plano de Atividades do Estágio;
● Avaliação do Estágio;
● Aditivo ao Termo de Compromisso de 
Estágio;
● Termo de Realização do Estágio;
● Consulta Qualificação cadastral-CQC.



Será firmado entre o Estudante-
estagiário, a Instituição de Ensino
(conveniada com a Secretaria de Estado
da Administração) e o Concedente
(órgão ou entidade do Poder Executivo
estadual).

Período máximo de 2 (dois) anos,
consecutivos ou alternados, exceto
quando se tratar de estudante-
estagiário com deficiência.

Termo de Compromisso de Estágio



Será assinado entre o Estudante-estagiário e o
Supervisor do Estágio (do Concedente)
contendo as principais atividades a serem
desenvolvidas durante o estágio e será
utilizado como subsídio para a avaliação do
estágio.

Plano de Atividades de Estágio



Avaliação de Estágio

Será realizada semestralmente e ao final do
estágio pelo Estudante-estagiário e pelo
Supervisor do Estágio.

Aferirá o seguintes elementos:

● assiduidade e pontualidade;

● observância das normas e regulamentos internos da parte 
concedente;

● aproveitamento do conhecimento escolar ou acadêmico 
no desempenho das atividades oferecidas a estágio;

● contribuição do estudante-estagiário na melhoria do 
desempenho na prestação dos serviços oferecidos durante o 
estágio.



Aditivos ao Termo de Compromisso

● Prorrogação, observado o limite 
máximo de 2 (dois) anos, exceto para 
estudante-estagiário com deficiência.
● Mudança de local de estágio, no 
mesmo órgão ou entidade.
● Mudança de horário de estágio.
● Alteração do valor da Bolsa Estágio.
● Alteração de supervisão de estágio.
● Alteração das atividades de estágio.



Será entregue ao Estudante-
estagiário ao final do Termo de
Compromisso de Estágio com
indicação resumida das
atividades desenvolvidas, dos
períodos cumpridos, da carga
horária e da avaliação de seu
desempenho.

Termo de Realização do Estágio



Encerramento do Estágio
Art. 16. O desligamento do estudantes-estagiário ocorrerá nas seguintes hipóteses:

I - automaticamente, ao término do prazo da validade do Termo de Compromisso de Estágio;

II - por abandono, caracterizado por ausência não-justificada de 8 (oito) dias   consecutivos ou 15 
(quinze) dias intercalados no período de vigência do contrato;

III - por interrupção do curso na instituição de ensino;

IV - por conclusão do curso na instituição de ensino;

V - a pedido do estudante-estagiário;

VI - por interesse e conveniência do Estado de Goiás;

VII - por baixo rendimento nas avaliações de desempenho a que for submetido;

VIII - por descumprimento, pelo estudante-estagiário, de qualquer cláusula do Termo de 
Compromisso de Estágio ou de normas deste decreto;

IX - por conduta incompatível com a exigida pela Administração Pública;

X - na hipótese de troca e/ou transferência de instituição de ensino ou curso.


